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IRAUCUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MINUTA DE EDITAL 
PREGAO ELETRONICO Ne 2023.09.27.01 

PROCESSO N° 2023.09.27.01 

OBJETO 

Contratação de pessoa juridica para prestar servicos, para 
a realizag&o da Il edição do Projeto é Hora de Brincar, de 

responsabilidade da Secretaria da Inclusão e Promoção 
Social do municipio de Irauguba/CE. 

ORIGEM DA LICITAGAO Secretaria de Inclus&o e Promogao Social. 

Julio César Costa Brasil Sobrinho 
ORDENADOR DEDESECÕAS Secretário Interino da Inclusão e Promoção Social. 

MODALIDADE Pregão 

FORMA Eletrônico 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço (Por Lote). 

Lei Federal nº 8.666/93 
— Lei Complementar nº 123/2006; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 10.520/2002; 

- Lei nº 10.024/2019 

O presente edital contém os seguintes anexos: 
Anexo | - Termo de Referéncia 
Anexo Il — Minuta da Proposta de Preços 
Anexo Ill - Modelos de Declarações 
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato 

A Ordenadora de Despesa da Secretaria de Saude do Município de Irauçuba, Estado do Ceará, 

acima identificada, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados, que receberá e 

abrirá até horas, data e local abaixo indicados eletronicamente as PROPOSTAS DE PREÇOS referente à 
licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação 
objeto desta licitação. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis e demais 

normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. O presente 

Edital está disponível a partir da data de sua publicação, no endereço abaixo indicado. 

2º Parte: Das Cláusulas Editalícias 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 

especificações contidas em seus anexos. 
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1_.1. _Qs precos de re_feréncia ora apresentados foram estimados com base na média dos pregos coletados 

viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratagéo deste objeto, conforme coletas 

de precos anexados nos autos deste processo. 

1.3, O valor estimado para contratagéo possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15. $ 1° do Decreto 

Federal nº 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

1.4. O valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a contratagdo sera tornado publico apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informacdes necessarias à elaboragéo das propostas conforme prevé o $ 2° do 

art. 15 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

‘ 2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAGAO l 

2.1. O edital está disponível gratuitamente no endereço eletrônico www.blicompras.org.br. 

2.2. O Pregão Eletronico sera realizado em sessão publica, por meio da INTERNET, mediante condições de 

seguranga - criptografia e autenticagao - em todas as suas fases através do Sistema de Pregéo Eletronico 

da Bolsa de Licitagdes e Leildes — BLL, no sitio www.blicompras.org.br - Acesso Identificado no link “acesso 

publico”; 

2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionrio do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 

insercao e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletronico de compras 

constante da pagina eletronica www.bllcompras.org.br. 

DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 

3.1, INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/10/2023 as 17h00min. 

3.2. FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/10/2023 as 17h00min. 

3.3 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2023 as 08h00min. 

3.4. INICIO DA SESSAO E DISPUTA DE PRECOS: 17/10/2023, as 10h00min. 

3.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema sera observado 

o horario de Brasilia/DF. 

3.6. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 

realizagao do certame na data prevista, a sessão sera remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

[4. DA PARTICIPAGAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAGAO DE PARTICIPACAO ] 

4.1. Poderéo participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 

desta licitag&o. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3 . Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 
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4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4:4,1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4:4.3_ Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

4.45. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenario). 

4.5 . Como condição para participagéo no Pregéo, a licitante assinalara “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletronico, relativo as seguintes declaraces: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/20086, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagao do campo “n&o” impedira o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participagao não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante n&o ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitagao definidos no Edital e que a proposta apresentada esta 

em conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da Constituição Federal; 
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4.5.8. Que os bens são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 4.213, de 24 de 

dezembro de 1991. 

4.5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.6. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.6.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 

se justifica na medida em que nas contratagdes de servigos comuns, é bastante corriqueiro a participag&o 

de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante 

a qualificagéo técnica e econdmico-financeira, condições suficientes para a execugéo de contratos dessa 

natureza, o que n&o tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio 

não trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condigdes de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 

teriam as condigdes necessarias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, 

com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

4.6.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 

que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 

4.6.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item do 

Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a 

reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 

poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 

licitações. 

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

4.7. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema eletrônico da 

Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste Edital. Para 

cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com O site 

www.blicompras.ogr.br. 

4.7.1.As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem anterior deste edital. 

4.7.2. O provedor do sistema eletronico podera cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informag&o nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso , da 

Lei n° 10.520/2002. 

4.7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilldade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.8. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 

credenciado junto 2o sistema, atribuindo poderes para formular lances de precos e praticar todos 0s demais 

atos e operagdes no sistema de compras. 

4.9. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigéncias de 

habilitaggo previstas no Edital. 

4.10. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preco € lances 

sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema; 

4.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletronico; 

4.14. A participação no Pregão Eletronico se dara por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel 

do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregéo, exclusivamente por 

meio do sistema eletrénico, observados data e horario limite estabelecidos; 

4.15. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão publica do 

pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante; 

4.16. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida junto a Bolsa 

de Licitagdes e Leildes — BLL; 

4.17. A partir do horario previsto no Edital e no sistema para cadastramento e Encaminhamento da proposta 

inicial de prego, terá inicio à sessão publica do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando oa pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

4.18. Aberta a etapa competitiva, 0s representantes dos fornecedores deveréo estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horario de registro e valor; 

4.19. O fornecedor podera encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance valido para o item/lote; 

4.2(_) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

4:21. Fica a critério do pregoeiro a autorizagao da correcéo de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema; 
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4.22. Durante o transcurso da sess&o publica os participantes seréo informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais participantes; 

4.23. No caso de desconexdo com O pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrénico, o 

sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances, retornando ao 

pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos realizados; 

4.24. Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregao Eletronico sera 

suspensa e terá reinicio somente apds comunicagdo expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletronica na plataforma da Bolsa de Licitagdes e Leildes — BLL, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

4.25. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de Fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 

tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletronico, findo o qual sera automaticamente encerrada a 

recepgao de lances, não podendo, em hipotese alguma, as empresas apresentarem novos lances; 

DA DECLARAGAO 

4.26. Os licitantes deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, no ato do envio 

da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico da Bolsa de Licitagdes e 

Leilões. 

. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO j 

5.1. As licitantes encaminharéo, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão publica, 

exclusivamente por meio do sistema, 0S documentos de habilitagéo e a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, consignando o preco unitarios do item/lote, incluidos todos os custos diretos e indiretos, 

de acordo com o especificado neste edital, bem como declaragao de responsabilidade pela autenticidade 

dos documentos apresentados, conforme Anexo VI- Declaragao de autenticidade da documentacao deste 

edital. 

5.1.1. Constatada a ausencia da declaragao de autenticidade da documentagao, nao implicara no 

afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passivel de saneamento. 

51.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletronico pressupde 0 pleno conhecimento e 

atendimento as exigéncias de habilitação previstas no Edital. O Licitante sera responsavel por todas as 

transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances; 

5.2. O licitante devera informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/20086, ou cooperativa de que trata o artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no 

sistema eletrénico daBolsa de Licitagdes e Leilões. 

5.2.1. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitagdo, bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletronicas a existéncia de 

restrição da documentagao exigida para fins de habilitagao, referente a regularidade fiscal e trabalhista, 

observado o subitem 6.6.1 deste edital. 

5.3. No campo “Informagdes Adicionais”, devera constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificagéo do objeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, especificagdes, quantidades, valor 

unitario, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 
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b) Preço Global da proposta em algarismos e por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

para recebimento. 

5.5. _O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nao 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou nao 

apresentem as especificagoes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

5.5.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

55.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

55.3. A não desclassificacéo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitagao. 

554. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participar&o da fase de lances. 

5.6. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas € empresas de pequeno porte como 

critério de desempate, preferéncia de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu 

Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

5.6.1. Tratando-se de microempresas, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se enquadrem 

nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 

relacionadas no $ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema da Bolsa 

de Licitações e Leilões o exercício de preferência previsto em Lei. 

5.7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 6.2 poderão participar, 

normalmente, do certame, porém em igualdade de condigdes com as empresas nao enquadradas neste 

regime. 

5.8. Incumbira ao licitante acompanhar as operagoes no sistema eletrénico durante a sessão publica do 

Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negdcios, diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex&o. 

5.8.1.Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 0s 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

582 Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8.3. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagao do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso publico após o encerramento do envio de 

lances. 

[E»DR'AEERTURA'E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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6.1. Abertas as propostas, ao pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

62 Os preços qeverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas 

participarão da etapa de lances. 

6_4. Na elaboragéo da proposta, o preco cotado não devera ultrapassar o limite maximo constante no 

sistema, sob pena de desclassificagdo da mesma, salvo em questdes devidamente justificadas pela 

licitante, ou evidente alteração de mercado do produto no transcurso do processo licitatério, o que devera 

ser devidamente justificado nos autos pelas autoridades envolvidas. 

[ 7-DA FASE DE LANCES 
= 

7.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.4, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

4 automaticamente. 

7.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do Item. 

7.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo da média das 

cotações, constante nos autos do processo; e, caso seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 

ser inferior aquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o 

menor prego devera reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite maximo do(a) referido(a) média das 

cotações, salvo nas excegoes previstas nesse Edital. 

7.2.2. Os licitantes poderéo ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 

no sistema, ainda que este seja maior que O menor lance ja ofertado por outro licitante. 

7.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.4. Durante a sessão publica de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes. 
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7:5: NP caso de desconexdo entre ao Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

podel:a permanecer acessivel a recepção dos lances, retornando oa pregoeiro, quando possivel, sem 

prejuizos dos atos realizados. 

7.5.1. Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão sera suspensa, 

sendo reiniciada somente após comunicagdo expressa do pregoeiro aos participantes, através de 

mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessdo. Cabera ao licitante à 

responsabilidade por qualquer 6nus decorrente da perda de negócio diante da inobservancia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex&o. 

7.6. A etapa inicial de lances sera encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randémico, que podera ser 

de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletronico. 

7.7. Transcorrido o tempo randémico, o sistema detectara a existéncia de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou 

lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 

situação de empate, sera convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob 

pena de preclus&o. 

7.7.1. O disposto no subitem 8.7. não se aplica quando a melhor oferta valida tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.7.2. Não havendo manifestagdo do licitante, o sistema verificara a existéncia de outro em situação de 

empate, realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema 

emitira mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote. 

7.8. O sistema informara a proposta de menor preco a0 encerrar a fase de disputa. 

DO LICITANTE ARREMATANTE 
= 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.1.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo 

proprio do sistema, no prazo de ate 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 

readequados ao ultimo lance ofertado. 

8.1.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de ate 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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elet_rénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletronico, sob pena de não aceitação da proposta- 

8.4. Havendo qecessidade, o Pregoeiro suspendera a sess&o, informando no “chat’ a nova data e horario 

para a sua continuidade. 

8.5. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada a 

negociação em condigdes diversas das previstas neste Edital. 

8.6. Também nas hipéteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, podera 

negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

8.7. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Encerrada a analise quanto a aceitagéo da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação da licitante, 

observado o disposto neste Edital 

8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessarios a confirmac&o 

daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas horas, sob pena de desclassificagéo ou inabilitagao. 

@A PROPOSTA DE PRECO ESCRITA 
j 

9.1. A proposta devera ser apresentada em via única original, com os precos ajustados ao menor lance, 

contendo seus respectivos pregos UNITARIOS em algarismos e preco TOTAL/ITEM em algarismo e por 

extenso nos termos do Anexo Il — Proposta de Pregos deste edital, em linguagem clara e concisa, sem 

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, com as especificagdes, quantitativos, e demais informagdes 

relativas ao servico ofertado, em papel devidamente identificado, com razão social da empresa, o número 

de inscrição no CNPJ e endereço completo, ou timbre impresso do licitante, devendo, suas folhas serem 

rubricadas e assinada na última pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação. 

9.2. Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

9.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 

9.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 

9.5. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em Real 

(R$), com preços UNITARIOS E TOTAIS, computando todos os custos necessarios para o atendimento do 

objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 

ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestagao dos servicos, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessarios à execução do objeto durante o prazo de 

contrato. 

9.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

9.7. No caso do licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 

regime de qualquer outro agente econômico. 

9.8. Após a apresentação da proposta não caberá desisténcia 

EO. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
j 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitagéo do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condicoes de 

participag&o, especialmente quanto à existéncia de sanção que impeca a participagdo no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www. portaldatransparencia gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagbes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justica (www.cni.ius.br/\mprabndad
e adm/consultar requerido.php). 

c) Lista de Inidoneos € o Cadastro Integrado de Condenagdes por llicitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administrag&o Municipal promotora da licitação; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“” e "d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.6. O licitante sera convocado para manifestag&o previamente a sua desclassificagéo. 

10.7. Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.9.1.Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagéo dos documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 

documento digital. 
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10.9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.9.2. 1_v Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a_flllal, todos os documentos deveréo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. No ato de envio da documentação necessaria deste Edital, deverão ser apresentados documentos 

perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

10.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitagao: 

| — Habilitação Juridica 

a) copia da Cédula de Identidade do(s) socio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercicio; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

11 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidao Negativa de Débitos 

Municipais); 

d) prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuigoes federais e à divida ativa da uni&o, 

abrangendo inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11da 

Lei nº 8.212, de 24 de dezembro de 1991; 

f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

g) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de 

Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de dezembro de 2011 — DOU 

DE 08/07/2011. 
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M — Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 

contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na 

forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 

fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

p) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 

entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como as 

demais informações: 

1) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora do fornecimento e emitente do atestado; 

2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) descrição dos produtos; 

4) periodo de execução; 

5) local e data da emissao do atestado; 

6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o 

caso. 

e) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovagao, 

instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de servico respectivos ao qual o atestado faz vinculag&o. 

IV — Qualificagéo Econdmico-Financeira 

a) Apresentar o balango patrimonial e demonstragoes contabeis do ultimo exercicio social (juntamente com 

termo de abertura e encerramento), ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou balangos provisérios, podendo 

ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de trés meses da data de apresentac&o da 

proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei nº 8.666/93. 

a.1) O balango patrimonial e demonstragdes contabeis deverão ter sido registrados na junta comercial ou no 

cartério de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se 

tratando de Sociedades Anônimas o balango patrimonial devera ter sido publicado no Diário Oficial. 

b) A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL devera apresentar Comprovante obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal ou da Junta Comercial da sede da empresa, motivo pelo qual podera optar 

pela substituicdo do Balango Patrimonial, nos termos da clausula em referéncia, por Declaração de Imposto 

de Renda ou demonstragéo do resultado do ultimo exercicio financeiro e patrimonial, conforme incisos | e Il 

do artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 27 da mesma Lei. 

b.1) As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituigéo, que ainda nao tenham balanco de final de 

exercicio, deverão apresentar Demonstragdes Contabeis envolvendo seus direitos, obrigagdes e patriménio 

liquido relativos ao periodo de sua existéncia, devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) Certidão negativa de Concordata, Faléncia, Recuperag&o Judicial ou Recuperação Extrajudicial expedida 

pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa juridica da Licitante. 
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V - DECLARAGOES 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituigao Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração de conhecimento de todos os parametros e elementos do produto/servigos a ser ofertados e 

que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 

c) Declaragéo, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos 

Anexos deste edital (art.32, $ 2°, da Lei n° 8.666/93); 

10.11. OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 

FORMA: 

10.11.1. A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

10.11.2 . A declaragéo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior & fase de habilitagao. 

10.11.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange a 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentagéo fiscal e trabalhista, sera concedido 0 mesmo prazo para regularizag&o. 

10.11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

10.11.6 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagao, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.11.7. Constatado o atendimento às exigéncias de habilitagao fixadas no Edital, o licitante sera declarado 

vencedor. 

10.11.8. No ato de envio da documentagéo necessaria deste Edital, deverdo ser apresentados documentos 

perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

10.12. OUTRAS DISPOSICOES 

10.12.1. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovagdo da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 
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10.12.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.12.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.12.1.3. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a alínea anterior o momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.12.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea 12.13.1.2. do item 10.12.1, 

implicara a decadéncia do direito à contratação, sem prejuizo das sangoes previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado & Administragao Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitag&o. 

10.13. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes a fase de 

habilitagéo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 

EPP que não apresentar a regularizagéo da documentagao de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 

definido na alinea 11.13.1.2 do subitem 11.13.1. 

(1. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
= 

11.1. Para julgamento das propostas sera adotado o critério de MENOR PREGO, observado o estabelecido 

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referéncia que norteia a contratagao, 

tomando-se como parametro, para tanto, o menor preço coletado, na sequéncia, ou a média de precos, 

sempre buscando alcangar à maior vantajosidade. 

11.1.1.A disputa sera realizada por item, sendo os precos registrados em ata, pelo valor unitario do item. 

11.1.2. A proposta inicial ou final não devera conter nenhum item com valores acima dos pregos de 

referéncia / salvo nas condições excepcionais previstas ao presente Edital, sob pena de desclassificagéo da 

proposta, independente do valor total. 

11.1.3.Se a proposta de menor preço não for aceitavel, ou, ainda, se o licitante desatender as exigéncias 

habilitatérias, ao pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este edital. 

11.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, $ 2º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na ordem de 

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 

item/lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

11.1.5 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1.5.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.5.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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11.1.5.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.1.5.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.1.5.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

[12. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREGOS 2 

12.1. Em condições ilegais, omissdes, ou conflitos com as exigéncias deste edital 

12.1.1. Com pregos superiores dos ITENS aos constantes nas cotagéoes que compde o processo licitatorio 

do qual este Edital é parte integrante, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis. 

12.1.2. A desclassificagéo sera sempre fundamentada e registrada no sistema. 

[ 13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO CONVOCATÓRIO ] 

13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até 3 (trés) dias uteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletronico, no enderego Www. blicompras.org.br. 

13.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e 

disponibilizar as informações para contato (enderego completo, telefone, fax e email). 

13.3. Os esclarecimentos serão prestados, por escrito, por meio eletronico aqueles que enviaram 

solicitagdes. 

13.4. Até 3 (trés) dias Uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podera 

impugnar o presente edital, mediante petigdo por escrito, enviada por meio eletronico, no endereço 

www blicompras.org.br. 

13.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão sera comunicada aos interessados. 

13.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administragéo e os licitantes. 

13.7. Qualquer modificagéo no Edital exige divulgagéo pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteragdo não afetar a formulagao das propostas. 

13.8. Nao serao conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

13.9. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 

impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

X 
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[1a. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
] 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no minimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisdo(Ges) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou n&o o recurso, fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as condigées de 

admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto & inteng&o de recorrer importara a decadéncia 

desse direito. 

14.5.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entdo, o prazo de trés dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema eletrônico, em trés dias, que comegara a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensaveis à defesa de seus interesses. 

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14.7 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no enderego constante 

neste Edital. 

14.8. Não serdo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatério para responder pelo proponente. 

14.9. A falta de manifestação, conforme o subitem 15.1 deste edital importaré na decadéncia do direito de 

recurso. 

14.10. O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14.11. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento aos licitantes, no 

enderego eletronico constante ao presente edital. 

[15. DA ADJUDICAGAO E DA HOMLOGAGAO 
= 

15.1. A adjudicagéo dar-se-a pelo pregoeiro quando não ocorrer interposicéo de recursos. Caso contrario, a 

adjudicagéo ficara a cargo da autoridade competente. 

15.2. A homologagdo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podera ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

15.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicagéo da competéncia do titular da origem desta 

licitag&o, decidido o recurso, este homologara o julgamento do Pregoeiro e adjudicara o objeto ao vencedor. 

15.4. O titular da origem desta licitagdo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentagao escrita. 
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15.5. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorréncias relevantes. 

[16. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS : 7 

16.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

16.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 

com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% 

do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Il — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 16.1. 

16.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1 e Il do item 16.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sangao prevista no inciso WM do mesmo item 

16.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou deciséo do recurso. Se o valor da multa n&o for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiencia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 

[N 
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Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

16.5. As sanções previstas no item 16.1 e inciso Il do item 16.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

11 — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

16.6. As sanções previstas nos incisos 1 e Ill do item 16.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso 1l do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[17.DA CONTRATAÇÃO 
=) 

17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especifico, 

celebrado entre o Municipio, representado pelo Ordenador de Despesa (doravante denominado 

Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratado), que observara os termos da Lei nº 

8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, o qual, foi submetido a exame prévio da Assessoria 

Juridica do Municipio, conforme parecer juridico constante deste processo. 

17.2. O licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da devida convocação, para 

celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 

documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-a aplicado o 

disposto no item 18.7 deste edital. 

17.2.1. Para assinatura do contrato, caso estejam vencidas as certiddes apresentadas no envelope de 

habilitação, a empresa convocada deverá COMPROVAR, mediante apresentação das certidões pertinente a 

sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Prefeitura da Municipal de 

Irauçuba. 

17.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 

Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 

propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas condições que atendam às exigências do edital, ou, revogar a 

licitação. 

17.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 

de aviso da Administração Municipal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 

possíveis termos aditivos. 
S 

© Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragdo 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRAUCUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA 

17.5. O licitante adjudicatario se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitag&o. 

17.6. O Termo de Contrato só podera ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 

17.7. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, execugdo, recebimento e demais condições 

aplicaveis à contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

17.8. É vedada a contratação de empresas que constem: 

| - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controladoria-Geral da União, e suspensas de licitar com a Administração Pública ou esse 

Município; 

Il - no Cadastro Nacional de Condenagdes Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Paragrafo único. Todas as empresas deverão manter a situagdo de adimpléncia e obervancia a nao 

fazerem parte do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao 

Portal da Transparéncia na internet, antes de solicitar a prestação do servico e entrega do objeto. 

(5. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS | 

18.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orgamentaria(s) nº(s), Elemento(s) 

de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixo: 

ÓRGÃO E 
ELEMENTO DE 

COMPETENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ORIGEM DOS RECURSOS DESPESAS 
SUBELEMENTO 

Próprio (Fonte 

Inclusão e 2102 08‘243 000? 1.073 1500000000) e SUS Fonte 3.3.90.39.00 

Promoção Social Crianga Feliz 1660000000) 3.3.90.39.23 

[19. DAS DISPOSICOES GERAIS 
| 

19.1. Esta licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a autoridade competente 

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou 

direitos à indenização ou reembolso. 

19.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 

habilitação. 

19.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento às 

solicitações ensejará desclassificação ou inabilitação. 

19.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 

originais. 
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19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-&o os dias de inicio e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Setor de Licitações da Prefeitura de Irauguba. 

19.6. Os licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.7. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não implicara no afastamento do licitante, 
desde que seja possivel a aferição da sua qualificagéo e a exata compreensao da sua proposta. 

19.8. Cabera ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrénico, ficando responsavel pelo 
6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexio. 

19.9. O pregoeiro podera sanar erros formais que não acarretem prejuizos para o objeto da licitação, a 
Administracéo e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operagdes aritméticas. 

19.10. Todas e quaisquer comunicagées com o Pregoeiro deverão se dá por escrito, via e-mail institucional 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br, ou no proprio chat da plataforma da Bolsa de Licitagdes e Leildes - BLL onde 
estará acontecendo o certame. 

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro nos termos da legislacéo pertinente. 

19.12. As normas que disciplinam este pregão serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa. 

19.13. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAGAO FALSA relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitagdo, aos impedimentos de participagéo ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitard o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 

Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providéncias quanto à responsabilizagao 

penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

19.14. Serão consideradas como não apresentadas as declaragdes, não assinadas pelo representante legal 
da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da auséncia de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaragéo deva ser apresentada. 

19.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital será competente o Foro da 

Comarca de Irauguba — CE. 

19.16. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordancia 

aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinf0ormagéo sua ou de representante. 

Irauguba — CE, 29 de setembro de 2023. 

Julio César Costa Brasil 8obrinho 
Secretario Interino da Inclusão e Promogao Social 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao 
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